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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 48/2019號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第16/2018號行政法規《高等教育基金》第

十七條的規定，作出本批示。

一、核准《高等教育基金資助及財政援助發放規章》，該規

章載於本批示附件，並為本批示的組成部分。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一九年四月二十三日

社會文化司司長  譚俊榮

––––––––––

附件

《高等教育基金資助及財政援助發放規章》

第一條

標的

本規章訂定由高等教育基金（下稱“基金＂）提供的資助、財

政援助、發放助學金、獎學金或其他援助的制度。

第二條

適用規定

基金提供的資助、財政援助、發放助學金、獎學金或其他援

助由本規章和各個方案、計劃及其他援助方式的規定規範。

第三條

方式和形式

一、基金提供的資助、財政援助、發放助學金、獎學金或其

他援助透過方案、計劃及其他援助方式優先批給，但不影響基金

根據適當說明理由在特別情況下批准提供的特定援助。

二、基金提供的資助、財政援助、發放助學金、獎學金或其

他援助，尤為以下任一形式實施：

（一）無償財政援助；

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 48/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 17.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2018 (Fundo 
do Ensino Superior), o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É aprovado o Regulamento de Financiamento e Apoios 
Financeiros a conceder pelo Fundo do Ensino Superior, anexo 
ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

23 de Abril de 2019.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

––––––––––

ANEXO

Regulamento de Financiamento e Apoios 
Financeiros a conceder pelo Fundo do Ensino Superior

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento define o regime de financiamento, 
concessão de apoios financeiros, atribuição de bolsas, conces-
são de prémios ou de outros apoios atribuídos pelo Fundo do 
Ensino Superior, doravante designado por FES.

Artigo 2.º

Regras aplicáveis

O financiamento, concessão de apoios financeiros, atribuição 
de bolsas, concessão de prémios ou de outros apoios atribuídos 
pelo FES, regem-se pelo presente regulamento e pelas regras 
definidas em cada programa, plano e outra forma de apoio.

Artigo 3.º

Formas e modalidades

1. O financiamento, concessão de apoios financeiros, atri-
buição de bolsas, concessão de prémios ou de outros apoios 
atribuídos pelo FES, são preferencialmente concedidos através 
de programas, planos e outras formas de apoio, sem prejuízo 
do FES poder aprovar a concessão de apoios específicos em 
situações especiais devidamente fundamentadas.

2. A concretização do financiamento, da concessão de apoios 
financeiros, da atribuição de bolsas, da concessão de prémios 
ou de outros apoios atribuídos pelo FES pode revestir uma das 
seguintes modalidades, designadamente:

1) Apoios financeiros a fundo perdido;
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（二）需償還的財政援助；

（三）貸款補貼；

（四）獎學金、貸學金、助學金及優惠貸款；

（五）現金獎勵。

三、上款（一）至（四）項所指的形式可包括全數或部分開支，

亦可以一次性或分期的方式發放。

第四條

對象

一、在不影響各個方案、計劃及其他援助方式的專門性的前

提下，基金根據本規章發放的資助、財政援助、助學金和獎勵的

對象為：

（一）澳門特別行政區的高等院校；

（二）依法成立且以發展高等教育為目的或推展有關此範

疇活動的澳門特別行政區私法人； 

（三）高等教育的學生；

（四）高等教育的教學和研究人員。

二、本規章範圍內的對象還包括開展高等教育範疇的研究項

目及有關提升高等教育素質的活動或機制且可作為基金提供資

助或財政援助對象的負責人。

第五條

原則和義務

在不影響為各個方案、計劃及其他援助方式而訂定的其他

義務的情況下，上條所指的對象在與基金的關係上須遵守以下的

原則及義務：

（一）合作；

（二）善意；

（三）參與；

（四）受基金的技術和財政監察約束；

（五）提供資料。

第六條

職權

一、基金行政管理委員會具職權許可方案、計劃及其他援助

2) Apoios financeiros reembolsáveis;

3) Bonificações de crédito;  

4) Bolsas de mérito, bolsas-empréstimo, bolsas de estudo e 
empréstimos bonificados;  

5) Prémios pecuniários.

3. As modalidades previstas nas alíneas 1) a 4) do número 
anterior podem abranger a totalidade ou parte das despesas, e 
serem concedidas mediante prestação única ou fraccionada em 
várias prestações.

Artigo 4.º

Destinatários

1. Sem prejuízo das especificidades de cada programa, plano 
e outra forma de apoio, são destinatários do financiamento, 
apoios financeiros, bolsas e prémios atribuídos pelo FES no 
âmbito do presente regulamento:

1) As instituições de ensino superior da Região Administra-
tiva Especial de Macau, doravante designada por RAEM;

2) As pessoas colectivas privadas da RAEM legalmente 
constituídas cuja finalidade ou actividades se desenvolvam no 
âmbito do ensino superior;

3) Os estudantes do ensino superior; 

4) Os docentes e investigadores do ensino superior. 

2. Consideram-se, ainda, destinatários no âmbito do presen-
te regulamento os responsáveis pelos projectos de investigação 
realizados no âmbito do ensino superior e pelas actividades 
ou mecanismos que promovam a qualidade do ensino superior 
que possam ser objecto de financiamento ou de apoios finan-
ceiros pelo FES.

Artigo 5.º

Princípios e deveres

Sem prejuízo de outros deveres definidos para cada progra-
ma, plano e outra forma de apoio, na relação com o FES, os 
destinatários referidos no artigo anterior estão sujeitos aos se-
guintes princípios e deveres:

1) Colaboração;

2) Boa fé;

3) Participação;

4) Sujeição à fiscalização técnica e financeira do FES;

5) Prestação de informações.

Artigo 6.º

Competências 

1. Compete ao Conselho Administrativo do FES autorizar 
programas, planos e outras formas de apoio, até ao valor limite 
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方式，但以有關開支金額不超過基金可透過其本身預算承擔開

支的法定限額為限。

二、經基金行政管理委員會建議，監督實體在其職權範圍內

許可設立金額超過上款所指的限額的方案、計劃及其他援助方

式。

三、如設立的方案、計劃及其他援助方式所涉的金額超過監

督實體的權限，有關許可須附同基金行政管理委員會的建議呈

行政長官決定。

四、基金行政管理委員會主席具權限透過傳媒及其他認為

適當的方式，尤其是基金的網頁，公佈上述各款所指獲許可的方

案、計劃及其他援助方式，以及相關的重要指引及資訊。

第七條

考慮因素

就設立的方案、計劃及其他援助方式，基金行政管理委員會

須考慮以下因素：

（一）基金可動用的財政資源；

（二）促進高等教育發展的重要性；

（三）確認促進所提議的活動具公共利益；

（四）基金對相關方案、計劃及其他援助方式所訂定的其他

考慮因素。

第八條

申請

一、基金發放的資助及援助一般取決於按照基金公佈的規

定而提交申請。

二、資助及援助的申請須透過填寫由基金提供的專用表格，

或在基金網頁以電子方式提供的申請表格，向基金行政管理委

員會主席提出為之。

第九條

例外情況

上條的規定不影響基金主動提出的資助及援助的發放，尤

其是發放獎勵或執行政府在高等教育方面的政策，以及具充分

說明及證明有需要或具重要性而須在例外情況下透過個案分析

發放的資助及援助。

legalmente previsto para a autorização de despesas por conta 
do orçamento privativo do FES.

2. Compete à entidade tutelar, no âmbito das suas competên-
cias, sob proposta do Conselho Administrativo do FES, a au-
torização para abertura de programas, planos e outras formas 
de apoio, cujo valor exceda o valor limite referido no número 
anterior.

3. A autorização para a abertura de programas, planos e 
outras formas de apoio cujo valor ultrapasse o âmbito das com-
petências da entidade tutelar é submetida à decisão do Chefe 
do Executivo, instruída com a proposta do Conselho Adminis-
trativo do FES.

4. Compete ao presidente do Conselho Administrativo do 
FES divulgar, através dos meios de comunicação social e de 
outros meios considerados adequados, designadamente na pá-
gina da Internet do FES, os programas, planos e outras formas 
de apoio autorizados nos termos dos números anteriores, bem 
como as respectivas instruções e informações relevantes.

Artigo 7.º

Factores de ponderação

O Conselho Administrativo do FES tem em conta os seguin-
tes factores para a abertura dos programas, planos e outras 
formas de apoio:

1) Disponibilidade financeira do FES;

2) Relevância para a promoção do desenvolvimento do ensi-
no superior;

3) Reconhecido interesse público da promoção das activida-
des propostas;

4) Outros factores de ponderação a estabelecer pelo FES nos 
programas, planos e outras formas de apoio.

Artigo 8.º

Candidatura

1. O financiamento e apoios a conceder pelo FES, depen-
dem, em regra, da apresentação de candidatura nos termos a 
publicitar pelo FES.

2. A candidatura ao financiamento e apoios é formalizada 
mediante requerimento dirigido ao presidente do Conselho 
Administrativo do FES, através do preenchimento de impresso 
próprio disponibilizado pelo FES ou de formulário disponibili-
zado por via electrónica na página da Internet do FES.

Artigo 9.º

Situações excepcionais

O disposto no artigo anterior não prejudica a possibilidade 
de atribuição de financiamento e apoios por iniciativa do FES, 
nomeadamente na atribuição de prémios ou em execução de 
políticas do Governo para o ensino superior, bem como a atri-
buição de financiamento e apoios em situações excepcionais, 
analisadas caso a caso, cuja necessidade ou relevância seja de-
vidamente justificada e comprovada.
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第十條

規定及條件

一、基金行政管理委員會負責訂定申請資助及援助的規定

和條件，尤其包括：

（一）目的；

（二）範圍；

（三）第三條第二款所指的形式；

（四）組成卷宗所需的文件；

（五）對象；

（六）提交申請、報告、遞交文件或履行其他義務的期限的

說明；

（七）準則；

（八）名額；

（九）兼收其他財政援助的可能性；

（十）資助或財政援助的扣減；

（十一）倘有的特別條件。

二、基金行政管理委員會亦負責訂定尤其是有關提交資助及

援助申請和相關文件時須遵守的規定及指引。

三、本條的規定經必要配合後適用於第九條規定的例外情

況。

第十一條

資助或財政援助的兼收

一、基金提供的資助、財政援助、發放助學金、獎勵或其他

援助與其他公共或私人實體所發放或擬發放的其他資助或財政

援助兼收的可能性和條件取決於方案、計劃及其他援助方式的

性質和目的。 

二、如有兼收的情況，申請人或受益人須在申請時或兼收的

情況發生之日起計十日內向基金告知有關情況。

第十二條

資助及財政援助的修訂

一、倘出現上條所指的兼收，基金行政管理委員會按個別情

況決議修訂發放的款項或金額。

Artigo 10.º

Termos e condições

1. Ao Conselho Administrativo do FES cabe definir os ter-
mos e as condições de candidatura ao financiamento e apoios, 
designadamente:

1) O objectivo;

2) O âmbito;

3) A modalidade a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º;

4) Os documentos que devem instruir o processo;

5) Os destinatários;

6) A indicação dos prazos para apresentação da candidatura, 
apresentação de relatórios, entrega de documentos ou cumpri-
mento de outras obrigações;

7) Os critérios;

8) As quotas;

9) A possibilidade de acumulação com outros apoios finan-
ceiros;

10) A redução do financiamento ou dos apoios financeiros;

11) As eventuais condições especiais.

2. Ao Conselho Administrativo do FES cabe definir, ainda, 
designadamente as regras e instruções a observar na apresen-
tação da candidatura ao financiamento e apoios e submissão da 
respectiva documentação.

3. O disposto no presente artigo aplica-se, com as necessá-
rias adaptações, às situações excepcionais previstas no artigo 9.º

Artigo 11.º

Acumulação de financiamento ou apoios financeiros

1. A possibilidade e as condições de acumulação de financia-
mento, apoios financeiros e atribuição de bolsas, concessão de 
prémios ou de outros apoios atribuídos pelo FES com outros 
financiamentos ou apoios financeiros atribuídos ou a atribuir 
por outras entidades públicas ou privadas, são determinadas 
nos programas, planos e outras formas de apoio, tendo em con-
ta a sua natureza e finalidade.

2. Nas situações de acumulação, o candidato ou beneficiário 
deve dar conhecimento desse facto ao FES, aquando da candi-
datura ou no prazo de 10 dias a contar da sua ocorrência quan-
do superveniente.

Artigo 12.º

Revisão do financiamento e dos apoios financeiros

1. Caso se verifique a acumulação nos termos do artigo ante-
rior, o Conselho Administrativo do FES delibera, caso a caso, 
se há lugar à revisão dos valores ou montantes atribuídos.
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二、為修訂有關實施活動或項目的開支的資助或財政援助的

情況，基金行政管理委員會按情況考慮原定的開支金額或兼收

由其他實體提供的資助或財政援助的金額扣減後的實際開支。

三、基金行政管理委員會就修訂已發放的資助或財政援助作

出具適當說明理由的決議時，須訂定應退還的金額和期限。

四、上款所指的資助或財政援助的退還不影響追究倘有的民

事或刑事責任。

第十三條

強制徵收

在全數支付須退還金額的期限屆滿後，倘若有關支付沒有

得到實現，基金行政管理委員會應向財政局發出證明，以便進行

強制徵收。

第十四條

過渡規定

有關資助高等教育學生的活動的規定維持生效，直至被相

關的新方案、計劃及其他援助方式取代為止。

第十五條

廢止

廢止第128/2018號社會文化司司長批示，但不影響上條規定

的適用。

2. Para efeitos da revisão nas situações de financiamento 
ou apoios financeiros para a concretização de actividades ou 
projectos de que dependa a realização de despesas, o Conse-
lho Administrativo do FES tem em conta o valor da despesa 
inicialmente prevista ou da despesa efectiva deduzida do mon-
tante de acumulação de financiamento ou apoios financeiros 
atribuídos por outras entidades, consoante o caso.

3. A deliberação, devidamente fundamentada, do Conselho 
Administrativo do FES que procede à revisão do financiamen-
to ou apoios financeiros atribuídos deve fixar o montante e o 
prazo para a sua restituição.

4. A restituição do financiamento ou apoios financeiros refe-
rida no número anterior não prejudica o eventual apuramento 
de responsabilidade civil ou criminal a que haja lugar.

Artigo 13.º

Cobrança coerciva

Findo o prazo de pagamento integral dos montantes a resti-
tuir, sem que o mesmo se mostre efectuado, o Conselho Admi-
nistrativo do FES deve extrair certidão a remeter à Direcção 
dos Serviços de Finanças para efeitos de cobrança coerciva.

Artigo 14.º

Disposições transitórias

As disposições referentes ao financiamento para actividades 
de estudantes do ensino superior mantêm-se em vigor até à sua 
substituição por novo programa, plano e outra forma de apoio 
sobre a matéria.

Artigo 15.º

Revogação

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é revogado o 
Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 128/2018.


